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AASSSSUUNNTTOO((SS)):: [Receptação]
AAUUTTOORRIIDDAADDEE::  MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  PPÚÚBBLLIICCOO  EESSTTAADDUUAALL
AAUUTTOORR  DDOO  FFAATTOO::  PPAAUULLOO  HHEENNRRIIQQUUEE  DDIIAASS  DDEE  CCAARRVVAALLHHOO

 

SSEENNTTEENNÇÇAA

Dispensado o relatório (art. 81, § 3º da Lei 9.099/95).

O crime tipificado no art. 180, § 3º do Código Penal Brasileiro é

punido com detenção, de um mês a um ano, ou multa, ou ambas as penas

Sendo assim, a pretensão punitiva prescreve em 4 (quatro) anos, ex

vi do artigo 109, inciso V, do Código Penal.

Daí, tendo o fato ocorrido em 14/10/2016, a prescrição da

pretensão punitiva se consumou em 13/10/2020.

Acrescento que o cumprimento de transação penal não acarreta a

suspensão do prazo prescricional, ante a falta de previsão legal (STJ, RHC

80148).

Diante de todo o exposto, JJUULLGGOO  EEXXTTIINNTTAA  AA  PPUUNNIIBBIILLIIDDAADDEE de

PAULO HENRIQUE DIAS DE CARVALHO em relação à prática, em tese, do crime

tipificado no art. 180, § 3º do Código Penal, haja vista a ocorrência da prescrição

da pretensão punitiva do Estado, conforme acima explicitado, nos termos dos

artigos 107, inciso IV, e 109, inciso V do Código Penal.

Dispensada a intimação do autor do fato, conforme inteligência do

Enunciado 105 do FONAJE.

Publique-se. Registre-se.

 

Após, AARRQQUUIIVVEE--SSEE. Dê-se baixa na distribuição.
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TTEERREESSIINNAA--PPII,,  datado e assinado eletronicamente.

 

EELLIIAANNAA  MMAARRCCIIAA  NNUUNNEESS  DDEE  CCAARRVVAALLHHOO
JJuuiizz((aa))  ddee  DDiirreeiittoo  ddaa  JJEECCCC  TTeerreessiinnaa  CCeennttrroo  11  SSeeddee  CCaabbrraall  CCrriimmiinnaall    

  

 

Assinado eletronicamente por: EELLIIAANNAA  MMAARRCCIIAA  NNUUNNEESS  DDEE  CCAARRVVAALLHHOO
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